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Ll. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetos e elementos desoritivos para a
contratação de empresa especializada para formação discentes, docentes, gestores da Rede Municipal de
Ensino e Equipe Técnics da §ecretaria Municipal de Educação de Capela do Alto Àegre - BA, por meio
de encontros formativos e palestra, visando o desenvolümento intelectual, socioemocional e bem-estai',
bem como desenvolvimento proftssional contínuo dos profissionais da Educação, confome solicitação da
Secreúaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre - BA.

1.2. Confonne quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência

1 .3. Natureza da contratação:

1.4. Regime de execução:

1.5. Prazo de vigência da c pectivo instrumento contratual.
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A execução oco1Ter em do, de acordo com as

necessidades e orientações da Secretaria Municipal de Educagão, garantindo a participação efetiva dos
profissionais da rede e o alcance dos objetivos propostos.

O escopo do serviço incluiú, no mínimo:
. Planejamento e elaboração de cronograma formativo;
o Fomecimento de material didático e/ou recursos de apoio aos participantes;
o Condução dos encontros formativos e palestras;
o Registro e acompanhamento das atividades realizadas;
. Emissão de certificados de participagão;
o Relatório final de avaliação dos resultados obtidos.

A contÍatação visa fortalecer as competências pedagógicas, aprimorar a prática docente e contribuir
para a melhoria da qualidade do ensino público municipal, promovendo o Cesenvolvimento integral dos
profissionais e estudantes da Rede Municipal de Ensino de Capela do Alto Alegre/BA
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Fundamento Legal

A contratação será realizada com amparo na Lei Federal n" 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, observando os seguintes dispositivos:

. Àúigo 6o, inciso XL, que conceitua os serviços comlms como aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos;

Aúigo 74, que trata das hipóteses de dispensa de licitação, a depender do valor estimado para a
contratação e da devida instrução processual;

Artigo 37 da Constituição Federal, que prevê os princípios da Legalidade,Impessoalidade, Moralidade,
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conjunto com a equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação;

Fornecimento de materiais de apoio e recursos dicláticos (impressos ou digitais) necessários à execução

das ativiclades;

Disponibílizaçáo de estrutura de apoio técnico e logístico para a realização dos encontros, incluindo
registro de presença, acompanhamento e documentaçáo das ações;

Entrega de relatórios de avaliação e certificados de participação, contendo carga horária e conteúdo
programático;

Adequação dos locais de realização das formações às condições de acessibilidade e conforto, conforme

norrnas vigentes.

3. Requisitos Administrativos
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4.1. DAS oBRTGAÇÕrs

4.1.1. Proporcionar as c

4.I.2. Oferecer todas as TADA possa executar os
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4.1.10 Prestar
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CONTRATADA,
dentro dos prazos

da Administragão

de execução do

enno de Referência;

ços;
pela Contrutada;

não dispuser de créditoso
orçamentários para sua ul e oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIG Õns DA c

4.2.1. Executar os essários ao prefeito
cumprimento das

4.2.2. Aceitar os acréscim os e supres até 25oÁ (vinte e cmco par cento) propostos pela adminishação da
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no
cumprimento das obrigações contaídas nesta licitação;

4.2.4, Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineÍiciência ou irregularidades cometidas na exeoução das obrigações assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
oondições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de
motivo de força maior, apurados na forma da legislagão vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

imentos que ven

c

S

Sistema de Re
a credito do

meio de

de

a

ue venh
bim

da con

n

a ser
prir s

oen ueou

to

a

aoo
opçao

,âs
devi

sável

A empresa deverá estaÍ regularmente constituída e em situação regular junto aos órgãos fiscalizadores

(CNPJ, FGTS, INSS, Tributos Federais, Estaduais e Municipais);

O contrato deverá obedecer aos princípios e dispositivos da Lei Federal no 14,13312021 §ova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos);

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por seryidor designado pela Secretaria

Municipal de Educação, conforÍne o disposto no art. I 17 dareferida lei;

Todos os custos com deslocamento, hospedagem e alimentação da equipe técnica da contratada deverão

estar inclusos no valor global contratado, sem ônus adicional paraa Administração Pública;

O pagamento será efetuado conforne o cronograma de execução e comprovação das etapas
realizadas, mediante apresentação de relatório técnico e nota fiscal correspondente.

4.1.4. Encaminhar de

i
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4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

Referência ou na minuta ds contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciiários, fiscais, comerciais,

tâxas, fretes, seguÍos, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outas que incidam ou veúam
a incidir na execugão do confato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as nonnas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este

confato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no totâl ou em paÍe, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da AdministragiÍo;

4.2.11. Utilizar empregados S dos serviços a serem executados, de

conformidade com as

5.1. A gestão e a fiscalizaçáo
de Educação, Cultura,
000.47 4,o qual competira
a Administração.
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inclusive perante
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coÍTesponsab
14.t331202r.
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necessano a re
competente para

6.1 . O valor
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6.2. O valor par eio da utilização dos
parâmetros prev o

6.3. O orçamento do nível de acesso,

necessárias para asem prejuízo da
elaboração das propostas prevalecera de côntrole interno e externo.

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7.r. HABrLrrÀÇÃo runÍorcn :

7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa ürdividual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suíls alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e,
no oaso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus
administradores;
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;
d) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

e ato de registro ou autorizaçáo parufuncionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

7.2. REGT]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7,2,1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério daFazenda (CNPJ/MF),

b) Prova de Regularidade para comaF Fe lusive INSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relativos a cida pela Secretaria da Receitanl
Federal do Min );

c) Prova de do licitante;

d) Prova de regularidade do licitante;

e) Prova de regulari Serviço (FGTS), através do
Certificado de Regu

0 Prova de inexistência , mediante apresentação de

Certidão de

7.3. QUALItr'I
7.3.1. A ocumentos:

a) Com e características,
quantidades de um atestados fornecidos
por pessoas

8.1. Os correrão a
conta da

9,1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal n' 14.13312021, devendo observar as leis,
decretos, regulamentação, portarias e nonnas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente
aplioáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a
legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
o Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
o Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.
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Para efeito dosta oontratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do
preço global é de: RS 38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. V UNIT V TOTAL

UND l6 Rs 700,00 Rs11.200,000l

Atividades formativa com foco intelectual,
sócioemocional e de bem-estar, para os alunos do
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre, alusiva a
Semana da Criança e do Adolescente de 2025, a ser

realizadas durante o mês de outubro.

02

Atividades lúdicas para
desenvolvimento co
estar dos alunos da
Ensino Fundamental
Municipal de Ensino.

I
Rs 1.200,00 Rs 7.200,00

R$ 800,00 R$ 8.800,00
Ensino Fundamental
Municipal de Ensino
desenvolvimento cogniti sócioemocional e b
estar, preparando-os para um desempeúo

Palestra motivacional
Rede

oessatisfatório nas A

04
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v

o

menl
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0R$ RS 3.500,00

05

Formação
Municipal
Secretaria

S da
e

ao I

ada
rrE

ulpe

insffumento de com
promoção da igua

5 0 RS 3.000,00

' 'I|NI] l'

Atividade motivacional Com

m daemc

daRede

Educação com
em situações
cultura de respeito
Consciência Negra

professores e

e Equipe T,

R$ 2.250, 00 Rs 4.500,00

03

06

Capela do Alto Alegre, 20 de outubro de 2025.

Cristina rdoso da Silva
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Decreto no 003 de 02 de janeiro de 2025
CPF: 982.785.415-15
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+t#ü C NPJ: 27 .458.978 IAO0I -58p-
Saberes Assessorias e Consultorias Têcnicas

*sr vrnrG r um drlufiro,57{ t'trol. r*.tâl - t}.1. (EP: tg,§tr-GIê
FonÊ: {!.1} tllstgtS

E-rned retrrcrrn€lourlook.c om

Rua Vinte e Um de Julho, 974, Tirol, Natal - RN, CEP: 59.014-620
E-mail: :a berEs con su ltori a stecn i cas @ outlook. corn

GmrD*

A PREFEITURA ]VTUN. DE CÂPELÂ I}O ALTO ALEGRE
CNPJ no 13.897.1 1 ll000l-94
Avenida Lindaura Sapucaia Costa,
Capela do Alto Alegre/BA.
E-mail. compraspmcaa2 I @gnul.com
CEP: 44645-000

corAÇÃo rnrço
Nome do Servidor responsável
pela pesquisa de preços:

Daisy Almeida de Oliveira Figueredo

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis fornecedores

---à Secretaria Municrpal de F.ducação, Cultura, Esporte e
Lazer do Município de Capela do Alto Alegre.
A modalidade da Licitação sení a definida no Termo de Referência ou Projeto Brísico.

Prezado Sr

Convidamos vossa Seúoria a apresentar cotação de preços para os bens/serviços abaixo discriminados.

Preenchimento de responsabilidade do Requisitante
(órgão da Adm. Pública)

No item Descrição do item Quantidade estimada
1

2

-J

Atividades formativa com foco
intelectual, sócioemocional e de

bem-estar, para os alunos do Ensino
Fundamental da Rede Municipal de

Ensino da Secrstaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazw
de Capela do Alto Alegre, alusiva a

Semana da Criança e do
Adolescente de 2A25, a ser
realizadas durante o mês de

oufubro.

t6

Atividades lúdicas para promover o
desenvolvimento cognitivo,
sócioemocional e bem-estar dos
alunos da Creche, Educação Infantil
e do Ensino Fundamental - Anos
Iniciais da Rede Municipal de
Ensino.

06

Palestra motivacional para os

alunos 5o e 90 Anos, do Ensino
11

Fone: (84) 3216-1983

I



Saberes Assessorias e Consultorias TÉcnicas

+Õi) CNPJ: 27 .458.978/0001 -58
iur sinr€ c Um útplho. 9?rl ÍrÍol. ilütrl - tl,l, (EP: ta.ol+c.l{l

fon{ã:(tl4} 3tt&tgtl
ã-rno{ sebrrurn€outhok.corrt

lF*

Fundarnental Anos Iniciais da
Rede trr{unicipatr de Ensino para
promovsr tr &senvolvimento
cogniti*,o, sócioemocional e bem-
estar, preparando-os para um
desempenho mais satisfatório nas

Avaliações Externas.
1 Atividade motivacional com

mediação para professores e

gestores da Rede Municipal de

Ensino e Equipe Tecnica da
Secretaria Municipal de Educação;
TEMA: "Saúde mental e qualidade
de vida. " Debater a importância e

neçessidade de compresnder o
funcionamento da mente humana,
pois il saúde mental dos
profissionais da eúucação tem se

mostrado Gomo um grupo
altamente exposto a situações que

comprometem a saúde mental e a
qualidade de vida.

0l

05 Formação para professores e

gestores da Rede Municipal de

Ensino e Equipe Tecnica da
Secretaria Municipal de Educação
"Educação, um instrumento de

combate ao preconceito racial e de
promoção da igualdade".

02

06 Atividade motivacional com
mediação para alunos, protbssores e

gestores da Rede Municipal de

Ensino e Equipe Técnica da
Secretaria Municipal de Educação
com o tema "Mediar conflitos e

intervir em situações de

discriminação, promovendo uma
cultura de respeito e inclusão" em

alusão ao mês da Consciência
Negra.

02

Obs: A quantidade é meramerúe estimativa, principalmente quando se tratar de pregão SRP

Rua Vinte e Um de Julho, 974,Tirol, Natal - RN, CEP: 59.0L4-62O
E-mail: sa [:erescons u ltoriastecn i cas (ô outi ook. corrt

Fone: (84) 3216-1983

, I
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Saberes Assessorias e Consultorias Técnicas

CNPJ: 27 .458.978 lOO0l -58
trr lalntc. um drlulho, gz{ rrrol. Íuilrl - i}.1, (89: 3a.o!ir-Gãl

f§nê:{t{} lll&!9üJ
E*nail rabmtrrnrFoutlsok.« om

Rua Vinte e Um de Julho, 974,Tirol, Natal - RN, CEP:59.0L4-62O
E-mail: sa beresco n s u lto ri astec n i cas (D outl ook. com

Fone: (84) 3216-1983

Preenchimento de responsabilidade do Fornecedor
Razão Social:

SABERES ASSESSORIAS E CONSULTORIAS TECNICAS

CNPJ:
27.4s8.878/000r -58

Endereço completo: Rua Vínte e Um de Julho,974, Tirol, Notol - RN

ITEM rlESCRrÇÃO QUANT MEDIDA V. UNIT V. TOTAL
0l Atividades formativa com foco

intelectual, sócioemocional e de bem-
estar, para os alunos do Ensino
Fundamental da Rede Municipal de

Ensino da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer de
Capela do Alto Alegre, alusiva a
Semana da Criança e do Adolescente de
2A25, a ser realizadas durante o mês de
outubro.

16 UND R$ 700,00 R$ 1 1.200,00

ü2 Atividades lúdicas paÍa promover o
desenyolvimento cognitivo,
sócioemocional e bem-estar dos alunos
da Creche, Educação Infantil e do
Ensino Fundamental - Anos Iniciais da
Rede Municipal de Ensino.

06 DIARIA R$ 1.200,00 Rs 7.200,00

03 Palestra motivaçional para os alunos 5o

e 9o Anos, do Ensino Fundamental -
Anos Iniciais da Rede Municipal de
Ensino para promover o
desenvolvimento cognitivo,
sócioemocional e bem-estar,
preparando-os para um desempenho
mais satisfatório nas Avaliações
Externas.

11 LTND R$ 800,00 R$ 8.800,00

a4 Atividade motivacional com mediação
para professores e gestores da Rede
Municipal de Ensino e Equipe Tecnica
da Secretaria Municipal de Educação;
TEMA: "Saúde mental e qualidade de
vida. " Debater a. importância e

necessidade de compreender o
funcionamento da mente humana, pois
a saúde mental dos profissionais da

01 UND R$ 3.500,00 R$ 3.500,00



Saberes Assessorias e Consultorias Técnicas

"Í,Õ! CNPJ: 27 .458.9781000I -58
tst $íotr â Um dâ $rlho. 97{ Trrol. $atet - iN" CE9: !f,.ota-cxlo
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educação tem se mostrado como um
grupo altamente exposto a situações
que comprometem a saude mental e a
qualidade de vida.

ú5 Formação pâÍra prcfessores e gestores
da Rede Municipal de Ensino e Equipe
Técnica da Seçretaria Municipal &
Educação ""Educaçâo! um instrumenüa
de combate ao preüonceito racial e de
prornoçâo da igualdade".

fiz UND Rs t.5{}0,00 RS 3.000.00

06 Atividade motiyacional com mediação
para alunos, professores e gestores da
Rede Municipal de Ensino e Equipe
Tecnica da Se-cretaria Municipal de
Educação cotn o tema "Mediar
conflitos e intervir em situações de
discriminação, promovendo uma
cultura de respeito e inclusão" em
alusão ao mês da Consciência Negra.

c2 UND Rs 2.250,00 Rs 4.500,00

TOTAL RS 38.2oo,oo

Ileclaro para os devidos Íins:
Que os preços cotados incluem :Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitiírios, com valores
em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarg4 condições e prazo de pagamento;
condições e prazo de entrega ou execução;

O prazo para apresentação deste formulário, devidamente assinado em papel timbrado da empresa, por via
postal (Coneios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre -BA, 15 de outubro de 2425.

Assinafura

Rua Vinte e Um de Julho, 974, Tirol, Natal - RN, CEP: 59.0L4-62O
E-rnail: saberesconsultori astecn i cas @ outlook.com

Fone: {84) 3216-1983
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uNlt-âTU§ sERVtçO EDUCACIONAL
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A PREFEITTIRA MItrI{.I}E CAPELA DO ÂLTO ALEGRE
CNPJ nn 13"897.1 I l/0001-94
Avenida Lindaura Sapucaia Costa,
Capela do Alto Alegre,/BA.
E-mail : compraspmcaa2 I (@gfiail.com
CEP: 44645-000

COT
Nome do Servidor responsável
pela pesquisa de preços:

Daisy Almeida de Oliveira Figueredo

No item DescriÇão do item Quantidade estimada

Atividades fonnativa com foco
intelectual, sócioemocional e de bem-
estar, para os alunos do Ensino
Fundamental da Rede Municipal de

Ensino da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer de

Capela do Alto Alegre, alusiva a

Semana da Criança e do Adolescente de

2025, a ser realizadas durante o mês de

outubro.

16

2 Atividades lúdicas para promover o

clesenvoh,imento cognitivo,
sócioemocional e bem-estar dos alunos
da Creche, Educação Infantil e do
Ensino Fundamental - Anos Iniciais da
Rede Municipal de Ensino. 06

i_T.i:::_1yy_"if -:_:::':9:i1'."5:T:T"i]rlff 
"l,ffi 

§üiHffi i;j,,,::'ffi '#ffi.TjiX:
- 

azer do Municipio de Capela do Alto Alegre.
modalidade da Licitação será a definida no Tenno de Referência ou Projeto Básico.

Convidamos vossa Seúoria a apresentar cotação de preços para os bens/serviços abaixo discriminados.

Sr

I

Rur §r.aadsr Fednn l..*do, ?s Çrutm -

fnlsepn erÊ*{ir; u nllntt r.coilt "b r
{74} 3621-l§tü(74) 3S2t-3§lü
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Preenchi mento de responsabilidade do Requi sitante
(orsão da Adm. Pública)

§



Anos [niciais da Rede Municipal de

Ensino para promover o
desenvolvimento cognitivo,
sócioernocional e bem-estar,
preparando-os para um desempenho
mais satisfatório nas Avaliações
Externas.

l1

Atividade motivacional com mediação
para professores e gestores da Rede
Municipal de Ensino e Equipe Técnica
da Secretaria Municipal de Educação;
TEMA: "Saúde mental e qualidade de

vida. " Debater a importância e

necessidade de compreender o
funcionamento da mente humana, pois
a saúde mental dos profissionais da

educação tem se mostrado coÍno um
grupo altamente exposto a sitrrações
que comprometem a saúde mental e a
qualidade de vida.

01

02

05 Formação pâra professores e gestores
da Rede Municipal de Ensino e Equipe
Técnica da Secretaria Municipal de

Educação "Educaçãoo um instrumento
de combate ao preconceito racial e de
prornoção da igualdade".

Atividade motivacional com mediaçâo
para alunos. professores e gestores da
Rede Municipal de Ensino e Eçripe
Técnica da Secretaria Municipal de

Educação com o tema "Mediar
conflitos e intervir ern situações de
discriminação, promovendo uma
culfura de respeito e inclusão" em
alusão ao mês da Consciência Negra.

02

Obs: A quantidade é meramente estimativa, principalmente quando se tratar de pregão SRP

Preenchimento de responsabilidade do Fornecedor
Razão Srxial:

UNILATUS SERVIÇO EDUCACIONAL LTDA

C]}.NPJ:
l ó.990.3?7lWOl-46

UNltâTU§ §ERvlçO EBUCACIOIIAL
ÇNPJ 1 6.990.397/0001 -46 lE 1 W.87?. 1 31
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F Palestra motivacional parâ OS

90 do Ensino
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